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Estado de São Paule 

Artigo 2.» — Os atuais servidores da Divisão de Radiodifusão pas
sam « ter exercício na Divisão de Diversões Públicas. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. r 

Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palacio dos Bandeirantes. 13 de abril de 1967 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Sebastião Ferreira Chaves 

do Governo^ios ' T s^de^abr l f t l sST 3 6 1 ' 3 1 S e C l e t a l ' Í a d e E s t R d o d ° S N e g Ó C Í 0 S • 
Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.« 47.900, DE 13 D E ABRIL D E 1967 

Acrescenta o § 4. 'ao artigo 148, do Decreto n.° 38.643, de 27 de junho de 1961, 
alterado pelo Decreto n." 41.761, de 29 de março de 1963 

T í n n ^ COSTA D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO E S 
T A D O DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
. . Artigo I.0 — Fica acrescentado ao artigo 148, do Decreto 38.643, 
?JLr d e J u n h o d e 1 9 61, alterado pelo Decreto n. 41.761, de 29 dé março de 
1963, o seguinte parágrafo: 

_ "5 4.° — Inexistindo docente nas condições dos §§ anteriores po
derá ser contratado professor, nos termos da legislação vigente" 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado do» Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.° 47.901, D E 13 D E ABRIL D E 19G7 

Dispõe sobre transferência de cargos 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ, GOVERNADOR DO E S 

TADO D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e em cumorimento 
ao disposto no artigo l.o, da Lei n. 7.493, de 27 de novembro de 1962, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam transferidos para a Tabela V, da Parte Perma

nente do Quadro do Ensino, os cargos constantes da' relação anexa, que faa 
parte integrante deste decreto, ficando seus ocupantes neles efetivados, a partir 
da data da vigência da mencionada lei. 

Artigo 2.° — Os títulos.de nomeação dos servidores abrangidos pela 
disposição do artigo anterior serão apostilados pelo Diretor Geral da Secreta
ria da Educação, e as apostilas publicadas no Diário Oficial. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

RELAÇÃO A QUE S E R E F E R E O ARTIGO 1.° DO D E C R E T O N.° 47.901, 
D E 13 D E ABRIL D E 1967 

N.° de ordem — Denominação do cargo —' Quadro, Parte e Tabela — Referência 
— Repartição— Nome do ocupante do cargo 

1 — Professor Primário — QE-PP-I I — Referência "41 " — Es 
cola Regimental da 7.a Cia. de Guarda de São Paulo, na Capital — Wilson Ruiz 
de Toledo; „ . „ . . „ 

2 — Professor Primário — QE-PP-II — Referencia "41 " — Curso 
de Alfabetização junto ao Depósito Regional de Material de Motomecanização 
da 2.a Região Militar, da 2.a Divisão de Infantaria em Osasco — Mário Te i 
xeira Alves. 

D E C R E T O N." 47.902, D E 13 D E ABRIL DE 1ÍHÍ7 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ, GOVERNADOR DO E S 

T A D O D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O 2.° Grupo Escolai de Morro Agudo passa a deno

minar-se "Roberto Robazzi". , . ... 
Artigo 2.° — Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes. 13 de abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRE 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra . . 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 196". 

Vicente Checchia, Diretor Geral. Substituto 

D E C R E T O N. 47.903, D E 13 D E ABRIL DE 10fi> 
Dá denominação a estabelecimer xo de ensino 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SOl 'HE, GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O grupo ccc lor dc Am-=>Hco de Campos passa a deno-

mínar-se "Francisco de Vilar Horte.".- . ... 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigoi na data da sua publi

cação. 
Palácio dos Bandeirantes. 13 de abril oe i967. 

• R O B E R T O COSTA D E A B R E ' SODRÊ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da SeaeVaria de Estado dos Negócios 
do Govê'110, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor G.->>al. Substituto 
D E C R E T O N. 47.904, D E 13 D E ABRII D E 1967 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SOORÊ, G O V E R N A D O R DO E S 

T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo 1.° — O ginásio estadual de Muiutinga do Sul passa a deno

minar-se "Padre Anchieta' ' . 
Artigo 2.° — Este decreto entrará e;,i vigoj na data aa sua publi

cação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abri ue 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do G ovei no, aos 13 de abrii de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Gerai. Substituto 

D E C R E T O N. 47.905, D E 13 D E * B R U D E 1967 

Dispõe ^õbre a aplicação do R .D . I .D .P . á funrao que específica e dá outras 
providências 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SOi. 'KE, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O DE, SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer 
favorável da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 
Artigo 1.° — O regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes

quisa (R.D. + .D.P, ) a que se refere a Lei n. 8.174 de. 4 de dezembro de 1964, 
passa a aplicar-se à seguinte função docente da racuiciade de Ciências Médicas 
e Biológicas de Botucatu: 

instrutor da Cadeira de Zoologia, exercida pelo Professor Hitoshl 
Nomura (Parecer CPRTI n. 53-67). 
Artigo 2.° — o servidor mencionado nc artigo anterior ingressa no 

R.D . I .D .P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes com a execução deste decreto 
corierão pelas verbas próprias do orçamento vidente. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará eu vigoi na data de sua publi
cação. 

Artigo 5.° — Revogam-se as ctisposiçcts em contrario. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril oe 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRE 
Antonio Barros de Ulfrf* Cinira 

Publicado na Diretoria Geral da> Sectár ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Ge,'ai Substituto 

D E C R E T O N.° 47.906, D E 13 DE ABRIL D E 1967 

Dispõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P. à função docente que especifica 
e da outras providências 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ. GOVERNADOR DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e de acordo com o parecer fa
vorável da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

Artigo l .o — O regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesqui
sa (R.D.I .D.P. ) a que se refere a Lei n. 8474. de 4 de dezembro de 1964, passa 
a aplicar-se à seguinte função docente da Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Morilla: 

Instrutor da Cadeira de História do Brasil, exercida pelo Prof. Edson 
Lacerda de Resende (Parecer n. 553J66, da C . P . R . T . I . — proc. C E E . 1.000|66> 

Artigo 2.o — O servidor menciona o no artigo anterior ingressa no 
R . D . I . D . P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Artigo 3.o — . A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio des Bandeirantes. 13 de abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A P ^ F U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estódo dos Negócios 
co Governo, aos 13 de Abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral. Substituto 

D E C R E T O N.° 47.907, D E 13 DE ABRIL D E 1967 

' Dispõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P. às funções docentes que especifica 
e dá outras providências 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SPD*?É. G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e de acordo com os pareceres fa
voráveis da C . P . R . T . I . , 

Decreta: 

Artigo l .o — O regime de Dedicarão Integral à Docência e à Pesqui
sa (R.D.I .D.P. ) a que se refere a Lei n. 8474. de 4 de dezembro de 1964, pas=a 
a aplicar-se às seguintes funções docentes da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de São José do Rio Preto: 

a) Instrutor ca Cadeira de Zooloeia. exercida pela Prof.a Maria E l i 
zabete Silva Caballero (Parecer C . P . R . T . I . n. 5467 — proc. C E E . 293|66); 

b) Instrutor da Cadeira de Mineiflosia e Petrografia, do Curso de 
História Natural, exercida nelo Prof. Adônis de Souza (Parecer n. 555166. da 
C P R . T . I . — proc. C E E . " 820|66) -

Artigo 2.o — Os servidores mencionados no artigo anterior ingressam 
n 0 R .D . I .D .P . a título precário e em estádio de experimentação. 

Artigo 3.o — As despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas prónrias do orçamento vidente. 

Arf''ao 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Arti io 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes. 13 -e abril de 1967. 

R O B E R T O COSTA D E A B " " I I SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secetaria de Estodo dos Negócios 
Co Governo, aos 13 de Abri] de 1967; 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N.° 47.908, DE 13 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P. àr fiircões docentes que específica 
e dá outras providencias 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U PODRE. G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e de nrôvrin com os careceres 
favoráveis da C.P.R.T.I. 

Decreta: 
Artigo J.o — O Regime de Dedicarf-o Inteirai à Docência e à Pesqui

sa (R.D.I.D.P.), a que se refere a Lei n.° 8474, c'c 4 de dezembro de 1964, passa 
a aplicar-se às seguintes funções docentes da Faculdade de Farmácia e Odon
tologia de Araraquara: 

a) Professor Assistente Doutor ca Cadeira de Cirurgia Oral, exer-
ciaa pelo Prof. Antonio Celso Ramalho (Parecer C . P . R . T . I . n. 51-67 — proc. 
C E E . 1.747-64); 

b) Professor Assistente Doutor da Cadeira de Cirurgia Oral, exerci
da oelo Prof. Pedro Antonio Acetcze <Par*ver C . P . R . T . I . n. 57-67 — oroc. 
C E E . 27-67); 

c) Professor Assistente da Cadeira de Ortodontia, exercida pelo 
Prof Arthur Joãc Teixeira Grecec (Parecer n. 58-67 da C . P . R . T . I . — proc. 
C E E . n. 28-67). 

Artigr 2.° — Os servidores mencionados no artigo anterior ingres
sam no R .D . I .D .P . àtítulo precário e em estágio de experimentação. 

Artigo 3.° — A* despesas decorrentes com a execução deste decoto 
orrerão pelas verbas própriar do orçamento vigente. 

Arfgc 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Artigo 5." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967. 

R O B E R T C COSTA D F A ^ F U SODRÉ 
Antonic Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoris, Geral da Secretaria ce Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 47.909, D E 13 DF ARRII. D E 1967 

Dispõe sobre s aplicação dc R .D . I .D .P . à função docente que específica 
e dá outras providências 

R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÊ. G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O DE S Ã O PAULO, no uso de suas atribuJcõss o de acordo com os pareceres 
favoráveis da C.P.R.T.I. 

Decreta: 

Artigo 1.° — O Regime *de Dedicarão Tntegral à Docência e à Pesqui
sa (R.D.I.D.P.), a que se refere a Lei n.° 847-1 ce 4 de dezembro de 1964, passa 
a aplicar-se à seguinte funçãc docente da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Assis; 

Instrutor da Cadeira de Sociologia, exercida pelo Prof. Antonio Car
los Bernardo (Parecer C . P . R . T . I . n. 52-67 — proc. C E E . n. 251-67,). 

Artigo 2." — O servidor mencionado no artigo anterior ingres
sa no R .D . I .D .P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Artigo 3.° — A.s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Artigo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 1967. 

R O B E R T C COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de abril de 1967. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 


